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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUMCIPALDE SAÚDE IU

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MOITA BONITA, ESTA-DO DESERGIPE, Pessoa Juríriica de Direito púbrico, com endereço à praça santaTerezinha, n' 26 - centro, Moira Bonira I cnp +g.sdo-oó0, 
-ô'Np"r 

,..113,40850/0001 - b5. doravante denominada simpresmente srcnhranta nosAUUr;, aqul representada pela senhora JAQUELINE ALVES FERNANDES DEMENEZES, brasileira, maior, capaz, po.tadora do CpF N. Of S.Sà2.59S.g0,residente e domiciliada na sede do Município de Moita Bonita/sE, doÀvantedenominada CONTRATANTE e do ourro, a empresa "rõÀí-óElüo- oossANTos GOIS 04491828544, ins*ita no cNpJ sob o no 2g.446.2s5/ooor.gg,
sediada na Rua senador passos porto, n' 78, centro, na cidade áu tr,rortuBonita/Sergipe, CEP: 49560-000, representada neste ato puto ."rrfro" JõÀiADELMO DOS SANTOS GOIS, POriAdOr dO RG rf 2g'8fià7 SSPÂSE, C CPF:044.913.285' 44, doravante denominado simpresmente de CONTRATADA, pàctuam
o presente termo, mediante artigo 24, inciso II, da Lei g.666/93, 

" .orrio"*" u.cláusulas e condições abaixo alinhadas:

CúUSUI"A PRIMEIRA. Do oBJETo
Referente a aquisição de botijões de GLp envasados, de 13 kg, para atender asnecessidades das secretarias Municipais do Município de Mor-ía' Bonitul,s".g.pu,
conforme DISPENSA N." 012/2021.

0301 - secretaria de saúde - Fundo Municipal de saúde - 10.901.0002.2.060 -Ações voltadas para Atençâo Básica - 8890.80.00 - Material de consumo - Fonte
de Recurso: 1.214

Contrato N'014/2021

Endereço: Praça Santa Terezi
Fone/fax. (79)

TERMO DE CONTRATO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE
BoTIJÕES DE GLP ENVASÁDo§, DE 13
KG, QUE FIRMAM ENTRE SI O FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE MOITA
BONITA E A EMPRESA JOSÉ ADELMO
DOS SANTOS GOIS 04491328544.

nha, 26, Centro- CEp 49.560-000 - Moita Bonita _ SE
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ITEM nsercrrrcaçÃo QTDE UMD VALOR
UNITARIO

VALOR
TOTAL

01 GLP ENVASADO 13 KG 100 UN 87 00 8.700 00
TOTAL 8.700 00

3453- 1255 E-mail. tici tio'ornoi bonita.se. v. br

CúUSULA SEGUNDA. Do PRAzo DE \,IIGÊNCIA
os produtos serão fornecidos de forma imediata atendendo as necessidades dasSecretarias Municipais.
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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o prazo de vigência é a partir da data de assinatura do presente contrato até 31 de
dezembro d,e 2021.

FUNDO
pagar a
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CúUSULA TERCEIRA - Do PREÇo E FoRMA DE PAGAMENTo
Em contraprestação aos serviços contidos na cláusula primeira, O
MUNICIPAL DE SAUDE DE MOITA BONITA, obriga-se a
CONTRATADA à importância de Rg 8.700,00 (oito mil setecentos reais).

CúUSUIÁ QUARTA. Do CRÉDITo oRÇAMENTÁRIo
A despesa prevista na cláusula anterior, correrá por conta da seguinte dotação
orçamentária, constante do orçamento para o corrente exercício financeiro:

0301 - Secretaria de Saúde - Fundo Municipal de Saúde - 10.901.0002.2.059 _
Ações voltadas para Atenção Básica' 3390.80.00 - Material de consumo - Fonte
de Recurso: 1.214

CúUSULA QUINTA - DA LEGISLAÇÃo
Este contrato regerse-á pelo Estatuto Federal das Licitações e contratos
Administrativos (Lei no g.666/96, e suas posteriores alterações).

CúUSUIÁ SEXTA_ DA MULTA
A desistência injustificada por parte da contratada na execução do presente pacto
implicará no pagâmento de multa estipulada em 20yo (vinte por cento) do valor
contratado, devidamente corrigido, mais as despesas que por ventura se faça
necessário para sua cobrança.

CúUSULA SÉTIMA_ DA RESCISÃo
o inadimplemento de qualquer das cláusulas do presente contrato, é motivo justo
para a rescisão do mesmo de acordo com o ârt. 7g da Lei Federal 8.666/98, arcando
a parte faltosa com todos os ônus previstos na cláusula anterior.

Pode a PREFEITURA rescindir unilateralmente o presente termo, se ocorrer
algumas das hipóteses previstas no Art. Tg, I, da Lei 8.666/g8, sem que caiba
qualquer tipo de indenização para a CONTRATADA.

Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada
reconhece de logo, o direito da contratante de adotar no que caibam, as medidas
previstas no art. 80, da Lei 8.666/93.

CLÁUSUI"A OITAVA_ DA FONTE DE RECURSOS
A despesa de que trata a cláusula terceira do presente pacto, correrá por conta de
recursos próprios.

Endereço: Praça Santa Tereziúa,26, Centro- CEp 49.560-000 - Moita Bonita - SE
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Fone/fax. (79) 3453- 125 5 E-rnail. licitacãorOmoitabonita.se.s.ov.br
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Fica eleito o foro da Comarca de Malhador, Estado de Sergipe, com exclusão de
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na
execução do presente termo.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente termo particular
de contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito, juntamente com as
testemunhas abaixo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

ESTADO DE SERCIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CLÁUSULA NONA _ DO FORO

Moita Bonita/SE, 01 de fevereiro de 202t

a LINE ANDES DE MENEZESSF
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

CONTRATANTE
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ADELMO DOS SANTOS GOIS 04491328544

CONTR.ATADA
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TESTEMUNHAS:

C.P.F.:

.P.F.:

o t16,olo

J.
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Endereço: Praça Santa Tereziúa.26, Centro- CEp 49.560-000 _ Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail. licitaÇãor@moitabonita.se.gov.br


